MUNICIPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 012/2013
PREGAO ELETRONICO N° 011/2013

Aos dezenove dias do més de margo de 2013 (19/03/2013), decorrente do Pregao Eletrénico n°
011/2013, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, de acordo com o disposto nas
Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condicbes a seguir
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGAO GERENCIADOR e o
SIGNATARIO DA ATA:

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA.

Orgaos Participantes: Departamento de Educagao, Cultura e Esportes.

1. Consideram-se registrados os precos do Signatario da Ata: ALCEU ANTONIO FERNANDES -
ME, CNPJ sob o n° 00.269.572/0001-70, com endere¢o na Rua Adilha Saad, n° 410, Sala 2, Bairro
Porto das Laranjeiras, na cidade de Araucéria/PR, neste ato representado pela Senhor Alceu
Antonio Fernandes, inscrito no CPF sob n°. 274.374.349-20 e portador do RG n° 1.534.085 SSP/PR,
conforme relagéo em anexo.

2. 0 Orgdo Gerenciador efetuara seus pedidos ao Signatario da Ata, através da entrega da
Autorizacdo de Fornecimento/Servigo ou Nota de Empenho por onde correra a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de
Pregao Eletronico n® 011/2013.

3. O objeto desta ATA, futura e eventual Contratacdo de Empresa para prestagdo de Servico de
Transporte Escolar, que deverdo ser executados, conforme exigido no Edital do Pregdo n°
011/2013.

4. A execugdo do objeto devera obedecer ao cronograma do calendério escolar disponivel no
Departamento de Educagéo.

5. A Ata de Registro de Precos tera vigéncia de 12 (doze) meses, apds a assinatura da mesma.

6. Os valores devidos pela Prefeitura serdo pagos em até 30 (trinta) dias apds a execugao do objeto,
mediante apresentacdo da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos comprovantes de
regularidade do FGTS e INSS.

7. O prego correspondente ao Signatario da Ata sé sera revisado na hipdtese de ocorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, retardadoras ou impeditivas do
ajustado, objetivando-se a manutencéo do equilibrio econdémico-financeiro inicial do contrato.

8. Esta Ata de Registro de Pregos néo obriga 0 Orgao Gerenciador a firmar as contratagdes com o
Signatario da Ata, ficando-lhe facultada a utilizagao de outros meios, assegurada, nesta hipotese, a
preferéncia do beneficiario do registro em igualdade de condi¢des, nos termos do art. 15, § 4° da Lei
Federal n°. 8.666/93.
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9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrdo por conta de recursos
orgamentarios vigentes no exercicio. Serdo indicadas as contas, anteriormente a solicitagdo dos
produtos, pela indicagdo na nota empenho.

10. O descumprimento do prazo de execugdo do objeto sujeitara o fornecedor as seguintes sangdes,
sem prejuizo das previstas no edital de Pregdo Eletronico n°. 011/2013, que desta Ata faz parte
integrante:

10.1. Adverténcia.

10.2. No caso de descumprimento injustificado ou né&o aceito pelo Municipio de quaisquer das
obrigagdes da contratada, multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor faturado no
periodo, até o prazo maximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo a Ata de Registro de Pregos podera
ser considerado rescindido, a critério da Administragao, ficando sujeita as penalidades previstas nos
artigos 86, 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 e alteracdes posteriores.

10.3. No caso de descumprimento das obrigagdes da contratada ou de qualquer cléusula contratual
que importe em prejuizo para Municipio, multa compensatéria de até 5% (cinco por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Pregos.

10.4. A multa moratéria prevista no item 10.2. e a multa compensatdria prevista no item 10.3
poderdo ser cumuladas.

10.5. Suspenséo do direito de licitar ou contratar com a Administracdo, pelo prazo ndo superior a 02
(dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da
falta e o prejuizo causado a Administragcdo Publica, de acordo com a Lei n°. 8.666/93 e Lei n°.
10.520/2002.

10.6. Declaragéo de inidoneidade para licitar na Administragdo Publica, com publicagao na Imprensa
Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

10.7. A aplicagdo de penalidades néo prejudica o direito do Municipio em recorrer as garantias
contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuizos que lhe tenha causado a pessoa fisica ou
juridica inadimplente, podendo ainda reter créditos decorrentes da Ata de Registro de Precos ou
promover a cobranga judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos.

10.8. Independentemente da aplicacdo das penalidades retro indicadas, a proponente ficara sujeita,
ainda, a composi¢cdo das perdas e danos causados a Administracdo e decorrentes de sua
inadimpléncia, bem como arcara com a correspondente diferenca de pregos verificada em nova
contratagao, na hipotese da proponente classificada ndo aceitar a contratagdo pelos mesmos pre¢os
e prazos fixados pela inadimplente.

11. O Registro de Precos podera ser suspenso ou cancelado no interesse da Administragao e nas
hipteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e
aceito pela Administracdo, presente as razdes orientadas pela Teoria da Imprevisao.
11.1. O Signatario da Ata tera seu registro cancelado quando:

| — descumprir as condi¢des da Ata de Registro de Pregos;

Il - ndo retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato,
no prazo estabelecido pela Administragéo, sem justificativa aceitavel;

Il - ndo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipétese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado; e
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IV — tiver presentes razdes de interesse publico.
11.1.1 - O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurado o contraditorio e a ampla
defesa, sera formalizado por despacho da autoridade competente da Administragao.
11.1.2 - O Signatario da Ata podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Pregos na
ocorréncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execucdo contratual
decorrentes de caso fortuito ou de for¢a maior, devidamente comprovado.

12. O Signatario da Ata devera manter, enquanto vigorar o Registro de Pregos e em compatibilidade
com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condi¢des de habilitacao e qualificagao exigidas pelo
Edital de Preg&o Eletrénico n° 011/2013.

13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Precos, aplicando todos os seus dispositivos, o
edital de Pregao Eletronico n° 011/2013, as autorizagdes de fornecimento/empenho com os termos
aditados e a proposta do Signatario da Ata naquilo que nao contrariar as presentes disposicoes.

14. As questdes oriundas desta Ata e do procedimento licitatorio que a procedeu, serdo dirimidas no
Foro da Lapa/PR, esgotadas as vias administrativas.

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, em 03 (trés) vias de igual
teor e forma, que véo assinadas pelo Prefeito Municipal de Contenda, e pelo representante do
Signatario, e duas testemunhas.

CARLOS EUGENIO STABACH
MUNICIPIO DE CONTENDA
ORGAO GERENCIADOR

ALCEU ANTONIO FERNANDES - ME
SIGNATARIO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Testemunhas:
1 — ASSINATURA 2 — ASSINATURA
CPF CPF
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 012/2013
SIGNATARIO da Ata: ALCEU ANTONIO FERNANDES - ME

Relacéo de objetos registrados:

QUILOMETRAGEM | DIAS PRECO MAXIMO|  VALOR
LOTE |  LINHA DIARIA LETIVOS | TOTALKM Unit(é;rio por KM TOTAL
Pedro
04 |Machado 111 Km 175 |19.425 km R$ 3,00 RS 58.275,00
07 | Sao Pedro 1595 175 |27.9125km | R$ 3,00 RS 83.737.,50
TOTAL |R$ 142.012,50

(Centos e quarenta e dois mil e doze reais e cinquenta centavos)

LOTE 4 - LINHA : Pedro Machado

Itinerario: Habitar Brasil- Pedro Machado- Paulista- Banhado Comprido- Loteamento S&o Jodo-
Escola Jodo Franco — Colégio Estadual Miguel Franco Filho — Escola Vanilda Dzierwa
N° de Veiculo: 01 (um ) com capacidade minima de 42 lugares
N° de Viagens: 04
Horario de inicio e término: 06:30 horas — 23:30 horas
Descri¢do da Linha 4

MANHA-
Habitar Brasil até Pedro Machado 4,4 Km
Pedro Machado até Paulista 6,7 Km
Paulista até Banhado Comprido 6,1 Km
Banhado Comprido até Loteamento Jardim S&o Jodo 3,7 Km
Loteamento Jardim Sao Joado até Escola Jodo Franco 2,7 Km
Escola Jodo Franco até Colégio Estadual Miguel Franco Filho 1,7 Km
Total 25,3 Km
MEIO-DIA
Escola Vanilda Dzierwa até Escola Jodo Franco 1,4 Km
Escola Jodo Franco até Colégio Estadual Miguel Franco Filho 1,6 Km
Colégio Estadual Miguel Franco Filho até Loteamento Jardim S&o Joao 3,24 Km
Loteamento Jardim S&o Joao até Pedro Machado 9,58 Km
Pedro Machado até Paulista 6,7 Km
Paulista até Banhado Comprido 6,1 Km
Banhado Comprido até Loteamento Sao Joao 3,7 Km

Ata 012/2013 4




MUNICIPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANA

Loteamento S&o Jodo até Escola Jodo Franco
Escola Jodo Franco até Colégio Miguel Franco Filho

2,7 Km
1,7 Km

Total 32,72 Km

TARDE

Escola Vanilda Dzierwa até Escola Jodo Franco

Escola Jodo Franco até Colégio Estadual Miguel Franco Filho

Colégio Estadual Miguel Franco Filho até Loteamento Jardim S&o Jo&o
Loteamento Jardim S&o Jodo até Pedro Machado

Pedro Machado até Paulista

Paulista até Banhado Comprido

Banhado Comprido até Loteamento Jardim Séo Joéo

Loteamento Jardim S&o Jodo até Escola Joao Franco

Escola Jodo Franco até Colégio Estadual Miguel Franco Filho

1,4 Km

1,6 Km

3,24 Km

5,58 Km

6,7 Km

6,1 Km

3,7 Km

2,7 Km

1,7 Km

Total 32,72 Km

NOITE

Escola Jodo Franco até Colégio Estadual Miguel Franco Filho

Colégio Estadual Miguel Franco Filho até Loteamento Jardim S&o Joao
Loteamento Jardim S&o Jodo até Pedro Machado

Pedro Machado até Paulista

Paulista até Banhado Comprido

1,5Km

3,0Km

5,76 Km

5,0 Km

5,0 Km

Total 20,26 Km

Total dalinha4: 111 km

LOTE 7: LINHA: Campestre

Itinerario: Centro, Sdo Pedro, Laranjeiras, Caulin, Cardosos, S&o Pedro, Ingazeiro, Catanduvas,

N° de Veiculos: 01 ( um ) com capacidade minima de 42 lugares
N° de Viagens: 04
Horario de inicio e término: 06:00 as 23:40 horas

Descri¢do da Linha 7

MANHA

Centro até Séo Pedro
Sé&o Pedro até Laranjeiras
Laranjeiras até Caulin
Caulin até Cardosos
Cardosos até Sao Pedro
Séo Pedro até Ingazeiro
Ingazeiro até Catanduvas

04 km
05 Km
05 Km
7,3 Km
04 Km
06 Km
8,4 Km
Total 39,7 Km
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MEIO- DIA
Catanduvas até Ingazeiro 8,4 Km
Ingazeiro até Sao Pedro 06 Km
Sé&o Pedro até Cardosos 04 Km
Cardosos até Caulin 7,3 Km
Caulin até Laranjeiras 05 Km
Laranjeiras até Sao Pedro 05 Km
Sé&o Pedro até Ingazeiro 06 Km
Ingazeiro até Catanduvas 8,4 Km
Total 50,1 Km
TARDE
Catanduvas até Ingazeiro 8,4 Km
Ingazeiro até Sao Pedro 06 Km
Sé&o Pedro até Laranjeiras 05 Km
Laranjeiras até Caulin 05 Km
Caulin até Cardosos 7,3 Km
Cardosos até S&o Pedro 04 Km
Sé&o Pedro até Contenda 12 Km
Total 47,7 Km
NOITE
Centro até Colégio Estadual Miguel Franco Filho 02 Km
Colégio Estadual Miguel Franco Filho até Séao Pedro 10 Km
Sé&o Pedro até Laranjeiras 05 Km
Laranjeiras até Caulin 05 Km
Total 22 Km

Total da linha 7: 159,5 Km
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